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QUINTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 

Nº 20/2019, QUE TEM POR OBJETO: “CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 

ÁREA CONTÁBIL, TRABALHISTA, TRIBUTÁRIA 

PARA ASSISTÊNCIA, AUXÍLIO NA ANÁLISE DE 

DOCUMENTOS CONTÁBEIS E SUBSÍDIO DE 

INFORMAÇÕES VISANDO O ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS, 

PRIORITARIAMENTE OS DE SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE 

MATO GROSSO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, E A EMPRESA MACIEL CONSULTORES S/S 

LTDA”. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, inscrito no CNPJ sob o nº 

03.535.606/0001-10, com recursos do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, inscrito no CNPJ sob o nº 01.872.837/0001-93, situados 

no Centro Político Administrativo, s/n, CEP 78.049-926, nesta capital, representado 

pela Presidente, Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA HELENA 

GARGAGLIONE POVOAS, brasileira, divorciada, portador da Carteira de Identidade 

nº 000610- 6 SSP/SP e do CPF sob o nº 161.705.391-00, CONTRATANTE e a 

empresa, MACIEL CONSULTORES S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.757.529/0001-08, com sede na Avenida Paulista, n. 1009, Sala 1808, Bairro Bela 

Vista, SÃO PAULO/SP, CEP: 01.311-100, representado pelo procurador Senhor LUIS 

FELIPE CANTO BARROS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG nº 

9070517595 SJS/RS e do CPF nº 991.282.250-15, com endereço comercial supracitado, 

CONTRATADA, em     observância às disposições da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 

10.520/2002, do Decreto nº 2.271/1997, resolvem celebrar o presente Termo de 

Aditamento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO  

1.1.  O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, em parte, o item 2.1. 

da Cláusula Segunda – Vigência, o item 4.1 do 3º Termo de Aditamento ao Contrato 

20/2019 e incluir a Cláusula Vigésima Segunda – Do Cumprimento da Lei Geral de 

Proteção de Dados – Lei n. 13.709/2018 do contrato originariamente firmado entre as 

partes. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. Alterar, em parte, a Cláusula Segunda – Da Vigência, do Contrato originalmente 

firmado entre as partes, prorrogando o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, de 

02/05/2022 a 01/05/2023. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO E REVISÃO 

3.1. Fica resguardado o direito de repactuação da contratada. 

3.2. Fica resguardado o direito de revisão dos valores pela Administração, em razão dos 

custos não renováveis.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N. 13.709/2018 

4.1. Incluir a Cláusula Vigésima Segunda – Do Cumprimento Da Lei Geral De Proteção 

De Dados - Lei N. 13.709/2018, no contrato originalmente firmado entre as partes, cuja 

redação passará a ser: 

22.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

22.2.  As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

22.3.  As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 

Proteção de Dados.  

22.4.  Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.  

22.5.  A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE.  
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22.6.  A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 

no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RETIFICAÇÃO DE VALOR  

5.1. Alterar, em parte, o item 4.1, para fixar o valor de R$ 6.197,48 (seis mil, cento e 

noventa e sete reais e quarenta e oito centavos) relativa à diferença de repactuação no 

período de janeiro a julho/2020, conforme parecer 61/2022-CAud (andamento 559). 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS DIFERENÇAS RETROATIVAS 

6.1. O valor devido a título de diferenças retroativas de repactuação 2020/2022, meses 

de março/2020 a junho/2021 à empresa MACIEL CONSULTORES S/S LTDA é R$ 

918,69 (novecentos e dezoito reais e sessenta e nove centavos), conforme parecer 

61/2022-CAud (andamento 559) e informação prestada pela Empresa Maciel 

Consultores (andamento 574). 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 

7.1. Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes.  

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EFICÁCIA 

8.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o CONTRATANTE, após a assinatura 

das partes, providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, conforme 

dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. 

 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado assinados, foi o 

presente Termo de Aditamento lavrado e assinado pelas partes contratantes. 

 

                                                          

Cuiabá-MT, 28 de abril de 2022. 

 

 

(Assinado digitalmente) 

Desembargadora MARIA HELENA G. POVOAS 

Presidente do Tribunal de Justiça - MT 

CONTRATANTE 

 

 

(Assinado digitalmente) 

Senhora LUIS FELIPE CANTO BARROS 

Representante da MACIEL CONSULTORES S/S LTDA 

  CONTRATADA 
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